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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 52, DE 22 DE MAIO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n°11.226, de 7 de 
outubro de 2022, e pela Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, e em atendimento ao disposto no 
art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, tendo 
por objeto a contratação de serviços técnicos arquivísticos, repositório digital e armazenamento em nuvem dos dados da 
Funai.  

I. Integrante Requisitante e Técnico: KARLA BENTO DE CARVALHO, matrícula SIAPE 
n°5313918,  conforme documento SEI n.º 6942351. 

II. Integrante Requisitante e Técnico: LUCAS ZELESCO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 
n°3012812, conforme documento SEI n.º 6942351. 

III. Integrante Requisitante e Técnico: JULIANO ALMEIDA DA SILVA, matrícula SIAPE 
nº 1775322, conforme documento SEI n.º 6942351. 

IV. Integrante Requisitante e Técnico: MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA, matrícula SIAPE 
nº 0160692, conforme documento SEI n.º 6942351. 

V. Integrante Requisitante e Técnico: THIAGO SANTOS DA SILVA, matrícula SIAPE 
n°1816749 - Matrícula n.º 1919180, conforme documento SEI n.º 6942351. 

VI. Integrante Administrativo Titular:  CRISTIANA DA SILVA BOHM, matrícula SIAPE 
n°1823267, conforme documento SEI n.º 8603139. 

VII. Integrante Técnico: FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, matrícula SIAPE n°1706678 conforme 
documento SEI n.º 7352506. 

Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  
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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 24, DE 28 DE MAIO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria GM/MJSP nº 1.636, de 15 de outubro de 
2019, combinadas às competências delegadas por meio da Portaria n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, e tendo em 
vista as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor EDUARDO ROCHA BARCELLOS, Economista, CPF: 028.702.037-13, 
Matrícula 1363262, CNH 03864585808, categoria AB, com validade até 10/08/20231, a dirigir no interesse do serviço e 
no exercício de suas próprias atribuições, os veículos oficiais do Museu do Índio abaixo especificados. 

Número 
patrimonial 

Marca e modelo Placa Localização 

4250354 Ford Ka PRO 9232 Museu do Índio (MI) 

4250465 Mitsubishi L200 QCH 7489 Museu do Índio (MI) 

4250354 KA FORD PRO9232 Museu do Índio (MI) 

Art. 2º  O servidor deverá observar as orientações sobre condução, controle, utilização e 
responsabilidades referentes à frota de veículos no âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai fixadas na Instrução 
Normativa n° 3, de 8 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, Edição 30, Seção 1, Página 81, de 12 
de fevereiro de 2021. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30/06/2026. 

 

ISRAEL LICURGO LEAL 
Diretor Substituto 

 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 25, DE 28 DE MAIO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria GM/MJSP nº 1.636, de 15 de outubro de 
2019, combinadas às competências delegadas por meio da Portaria n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, e tendo em 
vista as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar o servidor JULIANO ALMEIDA DA SILVA, Especialista em Indigenismo, CPF: 
076.309.046-00, Matrícula 1775322, CNH 04900217433, categoria AB, com validade até 15/08/2034 a dirigir no 
interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, os veículos oficiais do Museu do Índio abaixo 
especificados. 

Número patrimonial Marca e modelo Placa Localização 

4250354 Ford Ka PRO 9232 Museu do Índio (MI) 

4250465 Mitsubishi L200 QCH 7489 Museu do Índio (MI) 

4250354 KA FORD PRO9232 Museu do Índio (MI) 

Art. 2º  O servidor deverá observar as orientações sobre condução, controle, utilização e 
responsabilidades referentes à frota de veículos no âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai fixadas na Instrução 
Normativa n° 3, de 8 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, Edição 30, Seção 1, Página 81, de 12 
de fevereiro de 2021. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30/06/2026. 

 
ISRAEL LICURGO LEAL 

Diretor Substituto 
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PORTARIA MI/FUNAI Nº 26, DE 28 DE MAIO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria GM/MJSP nº 1.636, de 15 de outubro de 
2019, combinadas às competências delegadas por meio da Portaria n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, e tendo em 
vista as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

 Art. 1º Autorizar o servidor ISRAEL LICURGO LEAL, Técnico em Indigenismo, CPF: 001.850.592-70, 
Matrícula 1917947, CNH 05616046763, categoria B, com validade até 05/06/2032 a dirigir no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições, os veículos oficiais do Museu do Índio abaixo especificados. 

Número patrimonial Marca e modelo Placa Localização 

4250354 Ford Ka PRO 9232 Museu do Índio (MI) 

4250465 Mitsubishi L200 QCH 7489 Museu do Índio (MI) 

4250354 KA FORD PRO9232 Museu do Índio (MI) 

Art. 2º  O servidor deverá observar as orientações sobre condução, controle, utilização e 
responsabilidades referentes à frota de veículos no âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai fixadas na Instrução 
Normativa n° 3, de 8 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, Edição 30, Seção 1, Página 81, de 12 
de fevereiro de 2021. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 30/06/2026. 

 
ISRAEL LICURGO LEAL 

Diretor Substituto 
 

CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 52/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 

 
Referência: Processo nº 08620.000386/2021-05. 

Interessado: Corregedoria da Funai. 

Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Falta de elementos de materialidade. Arquivamento. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário  Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões da Informação nº 14/2025/SEAN 
– COAD/CORREG (8570824), para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em razão da inexistência 
de elementos de irregularidade administrativa que constituam justa causa apta a fundamentar a persecução disciplinar, 
em consonância com o disposto no parágrafo único do art. 144 da Lei 8.112/90. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

Brasília - DF, 15 de maio de 2025. 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 60/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 

Interessado: Corregedoria da Funai. 

Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada acidente de trânsito. Indícios verificados. 
Instauração de PAD. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, em análise do Processo nº 08620.003514/2025-98, APROVA a Nota Técnica nº 
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20/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8534078, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

Brasília - DF, 20 de maio de 2025. 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 64/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08620.000632/2025-44. 

Interessado: Corregedoria da Funai. 

Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a atribuição e pagamento a pessoa estranha à 
repartição. Indícios verificados. Instauração de PAD. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, em análise do Processo nº 08620.000632/2025-44, APROVA a Nota Técnica nº 
18/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8505035, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

Brasília - DF, 21 de maio de 2025. 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 169, DE 27 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no DOU nº 89, de 09 de maio de 2024,  e tendo em vista o que consta no 
§ 2º do art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, bem como no art. 8º da Portaria MJ nº 4.040, de 22 de 
dezembro de 2010, resolve: 

 Art. 1º Tornar público a décima lista de resultados do 5º Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual 
dos servidores que recebem a Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista – GDAIN, a Gratificação de 
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, a Gratificação de Desempenho de Cargos 
Específicos – GDACE, ou a Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal da Funai - 
GDM-FUNAI, conforme Anexos, com efeitos retroativos a 1° de agosto de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

ANEXO I - Servidores Efetivos 

Sequencial Matrícula Pontuação 

001 00447376 08,00 
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COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 2, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
   

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve: 

 Art. 1º Designar os servidores RENATA LIMA DE CARVALHO, matrícula nº 6004867, CPF 
nº 224.724,791-15 e MAIRA CRISTINA NORONHA PRAZERES, matrícula nº 1954752, CPF nº 323.768.584-81, 
para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, e os servidores LEILA DA SILVA 
CASTRO, matrícula nº 0713569, CPF nº 160.339.902-00, e ARIEL RENÊ SAMPAIO DE CARVALHO, matrícula nº 
1541446, CPF n° 070.513.788-05, para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e substituto, 
respectivamente, junto ao Contrato nº 310/2023, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-
LISE/FUNAI e a entidade jurídica RAGNAR SEGURANÇA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 30.737.359/0001-07. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização, e; II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela 
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais 
designados com toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da 
publicação desta Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 22, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 2. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  
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PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 3, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores FERNANDO MACENA DE LIMA, matrícula nº 1922188, CPF 
nº 725.079.771-91 e GUILHERME GNIPPER TREVISAN, matrícula nº 1928925, CPF nº 225.961.018-82, para 
atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 392/2020, celebrado 
entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS ARMINDO RAMALHO LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 05.098.101/0001-60. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 24, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 3/4. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 4, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
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nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores ALINE MAIRA BATISTELLA, matrícula nº 1921032, CPF 
nº 535.025.231-34 e MARIA  DOROTÉIA CABRAL FERNANDES, matrícula nº 1959298, CPF nº 383.870.932-20, 
para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 25/2020, celebrado 
entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica ELEVADORES ATLAS 
SHINDLER S/A., inscrita sob o CNPJ nº 00.028.986/0062-20. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 26, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 4/5. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 5, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores GILBERTO BUENO, matrícula nº 1930350, CPF nº 033.540.648-38 
e MARIA  DOROTÉIA CABRAL FERNANDES, matrícula nº 1959298, CPF nº 383.870.932-20, para atuarem como 
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Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 18/2022, celebrado entre a Coordenação 
Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS, inscrita sob o CNPJ nº 34.028.316/0031-29. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 27, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 5. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-LISE/FUNAI Nº 6, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores MARIANY MARTINEZ DOS SANTOS, matrícula nº 1821756, CPF 
nº 310.252.958-54 e GILBERTO BUENO, matrícula nº 1930350, CPF nº 033.540.648-38, para atuarem como Gestores 
de Contrato, titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº  123/2023, celebrado entre a Coordenação 
Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica RAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS TECNOLÓGICOS LTDA ME, inscrita sob o CNPJ nº 69.145.761/0001-38. 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 32, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 8/9. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 
UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 

Coordenador Regional  
 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 7, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores ARIEL RENÊ SAMPAIO DE CARVALHO, matrícula nº 1541446, CPF 
nº 070.513.788-05 e MARIANY MARTINEZ DOS SANTOS, matrícula nº 1821756, CPF nº 310.252.958-54, para 
atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, e os servidores ROBERTO CAMARGO 
MARTINS, matrícula nº 1825566, CPF nº 067.827.378-25,  RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, matrícula 
nº 0446749, CPF nº 458.348.571-91, GILBERTO ABREU AMARAL, matrícula nº 0444626, CPF nº 338.775.729-
87, SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula nº 1815281, CPF nº 25.875.737-00,  RAFAEL DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1820293, CPF nº 303.606.368-45, para atuarem como Fiscais Setoriais, 
titulares, junto ao Contrato nº 111/2024, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI 
e a entidade jurídica PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 
05.340.639/0001-30. 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização; e II - Fiscal Setorial: servidor indicado pela autoridade competente dessa área 
para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 2, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 9/10. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 8, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores RENATA LIMA DE CARVALHO, matrícula nº 6004867, CPF 
nº 224.724,791-15 e MARIA  DOROTÉIA CABRAL FERNANDES, matrícula nº 1959298, CPF nº 383.870.932-20, 
para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, e os servidores MAIRA CRISTINA 
NORONHA PRAZERES, matrícula nº 1954752, CPF nº 323.768.584-81 e LEILA DA SILVA CASTRO, matrícula nº 
0713569, CPF nº 160.339.902-00, para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e substituto, respectivamente, e os 
servidores ROBERTO CAMARGO MARTINS, matrícula nº 1825566, CPF nº 067.827.378-25,  RIBEIRUDES 
FRANCELY GOMES VALIM, matrícula nº 0446749, CPF nº 458.348.571-91, GILBERTO ABREU AMARAL, 
matrícula nº 0444626, CPF nº 338.775.729-87, SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula nº 
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1815281, CPF nº 25.875.737-00,  RAFAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1820293, CPF 
nº 303.606.368-45, para atuarem como Fiscais Setoriais, titulares, junto ao Contrato nº 176/2024, celebrado entre a 
Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica ELOYRIS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 08.659.837/0001-59. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização; II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela 
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos; e III - Fiscal Setorial: 
servidor indicado pela autoridade competente dessa área para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 
técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentradas. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais 
designados com toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da 
publicação desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 9, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores LEILA DA SILVA CASTRO, matrícula nº 0713569, CPF nº 160.339.902-
00 e RENATA LIMA DE CARVALHO, matrícula nº 6004867, CPF nº 224.724,791-15, para atuarem como Gestores 
de Contrato, titular e substituto, respectivamente, e os servidores ROBERTO CAMARGO MARTINS, matrícula 
nº 1825566, CPF nº 067.827.378-25,  RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, matrícula nº 0446749, CPF 
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nº 458.348.571-91, GILBERTO ABREU AMARAL, matrícula nº 0444626, CPF nº 338.775.729-87, SYLVIA DA 
COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula nº 1815281, CPF nº 25.875.737-00, para atuarem como Fiscais Setoriais, 
titulares, junto ao Contrato nº 25/2024, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI 
e a entidade jurídica PRONTOGOV PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº 23.090.165/0001-
05. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização; e II - Fiscal Setorial: servidor indicado pela autoridade competente dessa área 
para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestores deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais 
designados com toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da 
publicação desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 10, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores LUNA CASTRO PAVÃO, matrícula nº 3077272, CPF nº 370.107.118-79 
e ALINE MAIRA BATISTELLA, matrícula nº 1921032, CPF nº 535.025.231-34, para atuarem como Gestores de 
Contrato, titular e substituto, respectivamente, e o servidor GILBERTO ABREU AMARAL, matrícula nº 
0444626, CPF nº 338.775.729-87, para atuar como Fiscal Setorial, titular, junto ao Contrato nº 001/2024 - KE
, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica COMPANHIA 
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DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, inscrita sob o CNPJ nº 43.776.517/0001-
80. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização; e Fiscal Setorial: servidor indicado pela autoridade competente dessa área 
para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais 
designados com toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da 
publicação desta Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-LISE/FUNAI Nº 11, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores LEILA DA SILVA CASTRO, matrícula nº 0713569, CPF nº 160.339.902-
00 e RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, matrícula nº 0446749, CPF nº 458.348.571-91, para atuarem como 
Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, e o servidor RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, 
matrícula nº 0446749, CPF nº 458.348.571-91, para atuar como Fiscal Setorial, titular, junto ao Contrato nº 
156/2024, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade 
jurídica NOVETEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 29.333.320/0001-45. 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização; e II - Fiscal Setorial: servidor indicado pela autoridade competente dessa área 
para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas. 

Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestores deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 
atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 
execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores e Fiscais 
designados com toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da 
publicação desta Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 24, de 07 de novembro de 2024, publicada no 
Boletim de Pessoal nº 220, de 13 de novembro de 2024, página 1/2. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 12, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores RENATA LIMA DE CARVALHO, matrícula nº 6004867, CPF 
nº 224.724.791-15 e GILBERTO ABREU AMARAL, matrícula nº 0444626, CPF nº 338.775.729-87, para atuarem 
como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, e o servidor GILBERTO ABREU AMARAL, 
matrícula nº 0444626, CPF nº 338.775.729-87, para atuar como Fiscal Setorial, titular, junto ao Contrato nº 34/2024
, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a pessoa física do senhor EDSON 
GARCIA GUEDES, inscrito sob o CPF n° 074.411.018-16. 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização; e II - Fiscal Setorial: servidor indicado pela autoridade competente dessa área 
para o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 13, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores GUILHERME GNIPPER TREVISAN, matrícula nº 1928925, CPF 
nº 225.961.018-82 e ARIEL RENÊ SAMPAIO DE CARVALHO, matrícula nº 1541446, CPF nº 070.513.788-05, para 
atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 78/2025, celebrado entre 
a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a empresa GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 
INFORMAÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 05.989.476/0001-10. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e 
equipe de fiscalização. 
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Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-FUNAI/CR-LISE FUNAI Nº 15, DE 15 DE MAIO DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI Nº 184, de 13 de junho de 
2023, publicada no D.O.U. nº 113, Seção 2, de 16 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 07 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e considerando o constante dos autos do processo 
nº 08122.000174/2025-64. Resolve 

Art. 1º Designar os servidores RAFAEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1820293, CPF 
nº 309.606.368-45 e ROSÂNGELA MARIA NUNES, matrícula nº 0444985, CPF nº 529.646.559-87, para atuarem 
como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 139/2023, celebrado entre a 
Coordenação Regional do Litoral Sudeste - CR-LISE/FUNAI e a entidade jurídica SUPERIMAGEM TECNOLOGIA 
EM ELERÔNICA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 39.162.235/0001-26. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades 
relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada. 

Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de gestão deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de 
Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando 
todas as ocorrências e notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
Contratada; III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 
contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto 
à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-
financeiro; V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 
Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 
ou a anulação parcial, caso necessário; e VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo 
medidas com vistas à redução de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao 
responsável pela Unidade Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores designados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 

Art. 8º Fica revogada a Portaria FUNAI/CR-LISE Nº 1, de 26 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 
de Pessoal nº 020, de 29 de janeiro de 2024, página 9. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente 
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 
UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 

Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CUIABÁ Nº 2/2025 
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